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Em 2024, a remuneração dos acionistas está sob a forma de Dividendos e de Juros sobre capital próprio (JCP), no valor bruto de R$ 430.433, sendo 
R$ 31.936 na forma de dividendos R$ 398.497 sob a forma de JCP imputados no dividendo mínimo obrigatório do exercício, correspondendo ao 
payout bruto de 40% (28% em 2023) sobre o lucro líquido ajustado (base de cálculo para a distribuição).
Conforme o Estatuto Social e Política de Remuneração ao Acionista do Banco, e em consonância à Lei nº 6.404/1976, deverão ser destinados, no 
mínimo, 25% do lucro líquido ajustado, apurado em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório.

16. Tributos 
a) Provisões constituídas

Neste período o Banco apurou lucro tributável e base positiva de contribuição social, tendo sido efetuada a correspondente provisão. 
A conciliação dos encargos para o cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social, no período, está assim resumida:

2º Semestre/2024 Exercício/2024 Exercício/2023

I R CSLL I R CSLL I R CSLL

Resultado antes da tributação e par-
ticipações 581.595 581.595 1.226.756 1.226.756 1.648.399 1.648.399

Participações estatutárias (100.537) (100.537) (100.798) (100.798) (90.262) (90.262)

Resultado antes do IRPJ e CSLL 481.058 481.058 1.125.958 1.125.958 1.558.137 1.558.137

Exclusões líquidas caráter permanente (*) (749.537) (750.450) (1.301.381) (1.302.554) (1.061.670) (1.062.434)

Adições líquidas caráter temporário 143.384 143.384 781.177 781.177 141.648 141.648

Lucro tributável antes compensações (125.095) (126.008) 605.754 604.581 638.115 637.351

Alíquotas 15% 20% 15% 20% 15% 20%

Valores devidos pela alíquota normal (18.764) (25.202) 90.863 120.916 95.717 127.470

Adicional de imposto de renda (10%) (12.522) - 60.552 - 63.788 -

Incentivos (4.292) - (8.286) - (6.314) -

Valores devidos (35.578) (25.202) 143.129 120.916 153.191 127.470

Realização reserva reavaliação e diferido 
s/MTM (149) (119) (302) (241) (287) (229)

Valores registrados em resultado 
antes ativação (35.727) (25.321) 142.827 120.675 152.904 127.241

Crédito tributário s/diferenças temporárias (28.208) (22.567) (149.762) (119.809) (37.311) (29.848)

Valores efetivamente registrados no 
resultado (63.935) (47.888) (6.935) 866 115.593 97.393

% despesa efetiva em relação ao lucro 
antes IRPJ/CSLL (13,3) (10,0) (0,6) 0,1 7,4 6,3

(*) Exclusões permanentes são registros que se apresentam definitivos na base de cálculo, permanecendo até o final do período fiscal.

b)  Origem dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos 
O Banco registra como ativo fiscal diferido Imposto de Renda e Contribuição Social, exclusivamente sobre diferenças temporárias dedutíveis, princi-
palmente, provenientes das despesas de provisões não dedutíveis, conforme art. 13, inciso I, da Lei n° 9.249/1995. Esses créditos serão realizados 
quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais foram constituídos.

Relativamente aos planos de benefícios saldados, a atualização financeira dos contratos, que é registrada no resultado do Banco, está sendo ativada 
considerando a previsão de realização nos próximos 10 anos e calculada pelo atuário do Banco.

Foram consideradas como baixas/realização todos os pagamentos efetuados para os referidos planos.

Houve ainda ativação e baixa de crédito tributário sobre os resultados abrangentes, conforme determinado pela Resolução CVM nº 110/2022, de 
acordo com a movimentação ocorrida nos ajustes da obrigação do Banco junto aos planos de benefício pós-emprego.

Para avaliação e utilização dos referidos créditos são adotados os critérios estabelecidos pela Resolução CMN nº 4.842/2020 e pela Resolução Bacen 
nº 2/2020. 

Na forma definida no estudo técnico, o Banco mantém a ativação de seus créditos tributários com probabilidade de realização no prazo máximo de 
dez anos.

c)  Movimentação dos créditos tributários de imposto de renda e contribuição social diferidos 
As provisões que serviram de base e os respectivos créditos tributários, com reflexo no resultado e no patrimônio líquido, apresentaram a seguinte 
movimentação durante o período findo em 31 de dezembro de 2024: 


